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ATA DE FECHAMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - 
SINDUSCON/PARANÁ - 2018/2020 

 
Aos três dias do mês de julho de 2018, de um lado a FETRACONSPAR - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE 
CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, 
OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E 
SANITÁRIAS, DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM DE CASCAVEL; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA E DE CERÂMICA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO DE CURITIBA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS 
ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
DE FRANCISCO BELTRÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE GUARAPUAVA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA; SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAGUÁ; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, OLARIA, CAL E GESSO, LADRILHOS HIDRÁULICOS, 
PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE 
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE PONTA GROSSA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TELÊMACO BORBA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATÃ; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, entidades 
representativas dos trabalhadores, e de outro lado o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO 
PARANÁ – SINDUSCON PARANÁ, CNPJ 76.695.709/0001-10, entidade representativa da categoria econômica, reuniram-se para 
dar continuidade às negociações da Convenção Coletiva de Trabalho. Após amplos debates as partes concluíram as negociações 
da CCT com vigência de 01/06/2018 a 31/05/2020, ficando as cláusulas econômicas da seguinte forma:  
 

P I S O   S A L A R I A L   

A partir de 1° de junho de 2018, ficam estabelecidos os seguintes PISOS SALARIAIS:  

PISOS VALOR HORA A PARTIR DE 
JUNHO DE 2018 

SERVENTE     6,00 

MEIO PROFISSIONAL  6,50 

PROFISSIONAL   8,50 

CONTRA MESTRE    12,00 

MESTRE DE OBRAS     16,35 

 

D E M A I S   S A L Á R I O S 

A partir de 1º de junho de 2018, os empregadores representados pelo Sindicato Patronal reajustarão os salários de seus 

empregados sobre os salários vigentes em 1º de maio de 2018, observados os parágrafos abaixo, da seguinte forma: 

 

SALÁRIO REAJUSTE 

JUNHO/2018 

SALÁRIOS 2% (dois por cento) 

 

Parágrafo Primeiro: Ficam compensadas todas as antecipações salariais espontâneas e compulsórias havidas no 

período de 1º de junho de 2017 até a data do registro desta CCT no MTE, ressalvados, porém, os aumentos decorrentes 

de promoção, implemento de idade, equiparação, término de aprendizagem e aumento real. Quando o empregador 

realizar antecipações salariais, o Sindicato Profissional deverá ser comunicado, com o objetivo de esclarecer ao 
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trabalhador que a referida antecipação será compensada com o reajuste salarial da categoria a ser negociado na próxima 

data-base. 

Parágrafo Segundo: Para os empregados admitidos ou empregadores constituídos após a data-base, o reajuste salarial 

obedecerá as seguintes condições: 

I – sobre os salários de admissão dos empregados em funções com paradigma será aplicado o mesmo critério concedido 

a este, na forma do “caput” desta cláusula, desde que não ultrapasse o menor salário da mesma função; 

II – sobre os salários de admissão dos empregados em funções sem paradigma deverá ser aplicado idêntico critério  do 

“caput” desta cláusula, tendo como base de cálculo, no entanto, o primeiro mês trabalhado. 

 
Parágrafo Terceiro: A partir de 01/06/2018 os salários até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) serão corrigidos pelo 

percentual de 2% (dois por cento), conforme caput, cabendo às partes diretamente deliberar sobre o excedente.  
 

 

VALE COMPRAS 

A partir de 1º de junho de 2018, o valor do vale-compras mensal será de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais). 

 

CAFÉ DA MANHÃ  

Objetivando melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, prioritariamente os de baixa renda, os empregadores, sem que 
se constitua caráter salarial, remuneratório ou contraprestativo, nos termos da Lei nº 6.321/76, regulamentada pelo Decreto nº 
5/91, através do Programa de Alimentação do Trabalhador, fornecerão, nas obras, aos empregados, CAFÉ DA MANHÃ, nos dias 
em que houver trabalho, consistente no mínimo de: 1 (um) copo de café com leite (300 ml) e 2 (dois) pães com margarina, 
observadas as condições mais favoráveis já praticadas, facultando-se a substituição do CAFÉ DA MANHÃ por tíquete refeição no 
valor líquido de, no mínimo, R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) por dia, a partir de 1º de junho de 2018. 

CONTRIBUIÇÕES  

Com relação às contribuições em favor dos Sindicatos Profissionais, os trabalhadores presentes nas assembleias, aprovaram o 
desconto de acordo com a razoabilidade dos reajustes conquistados, conforme Termos de Ajustes de Conduta celebrados perante 
o Ministério Público do Trabalho, bem como as mensalidades serão descontas e recolhidas de acordo com a CLT. Com relação a 
contribuição confederativa, os percentuais serão os mesmos estabelecidos na CCT anterior. 
  

Curitiba, 03 de julho de 2018. 

 
 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO 
ESTADO DO PARANÁ – SINDUSCON PARANÁ 

SÉRGIO LUIZ CREMA  
Presidente SINDUSCON/PR 

 
 
 
 

 
 

FETRACONSPAR - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS  
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

REINALDIM BARBOZA PEREIRA – Presidente em Exercício 
 
  
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL,  
DE OLARIA E DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO DE CURITIBA 

LAURENO GRUNEVALD – Presidente  
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E 
PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS 
ELETRICISTAS E TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS, DE CONSTRUÇÃO DE 

ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM DE CASCAVEL 

ROBERTO LEAL AMERICANO - Presidente 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E 

PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS 
ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE FRANCISCO BELTRÃO 

OSMAR KRIGER – Presidente 
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARAPUAVA 

SIRLEI CÉSAR DE OLIVEIRA – Presidente 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI 
RONALDO WINKLAN – Presidente 

 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA 
ANTONIO GOMES DOS SANTOS – Presidente 

 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
 CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAGUÁ 

JOSÉ ÁVIDO PACHECO – Presidente  
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO 

LEANDRO DE FREITAS – Presidente 
 
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, OLARIA, CAL E GESSO, LADRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS DE 
CIMENTO ARMADO, CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE 

TERRAPLENAGEM EM GERAL DE PONTA GROSSA 

ADEMIR DIAS – Presidente 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TELÊMACO BORBA 

CELSO DOMINGUES LOPES – Presidente 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATÃ 
ISMAEL SILVA DA CRUZ – Presidente  

 

 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS - Presidente 

 
 
 

  

 


